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Assunto: AÇÃO CAUTELAR – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL – 

ABUSO – USO INDEVIDO DE MEIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL -  DE 

PODER ECONÔMICO – CARGO – PREFEITO – PREFEITO CASSADO 

EM 1º GRAU – PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A 

SENTENÇA

Requerente: GUERINO PEDRO PISONI

JACIR LUIZ TAFFAREL

Requeridos: CARLOS CESAR DINON

LUIS PAULO FLORES

COLIGAÇÃO  TRABALHO  ÉTICO  E  HONESTO  COM  A  FORÇA  DO 

POVO (PT – PMDB - PPS)

PARECER

Ação  Cautelar.  Efeito  suspensivo  a  recurso  interposto  contraAção  Cautelar.  Efeito  suspensivo  a  recurso  interposto  contra  
sentença  de  procedência  em  investigação  judicial  eleitoral  porsentença  de  procedência  em  investigação  judicial  eleitoral  por  
abuso de poder. Incidência da disciplina legal do art. 15 da LC nºabuso de poder. Incidência da disciplina legal do art. 15 da LC nº   
64/90, com nova redação dada pela LC nº 135/2010. Parecer pela64/90, com nova redação dada pela LC nº 135/2010. Parecer pela   
procedência, assegurando o efeito suspensivo até o julgamento doprocedência, assegurando o efeito suspensivo até o julgamento do  
recurso pelo órgão colegiado. Parecer pela procedência.  recurso pelo órgão colegiado. Parecer pela procedência.  

GUERINO PEDRO PISONI e JACIR LUIZ TAFFAREL, candidatos reeleitos 

nos cargos de prefeito e vice-prefeito, respectivamente, no Município de Porto Mauá, 

propõem Ação Cautelar Inominada, com pedido de liminar, para concessão de efeito 

suspensivo ao recurso interposto, em face da sentença proferida nos autos da "Ação 

de  investigação  judicial  eleitoral  c/c  propaganda  eleitoral  irregular"  sob  n.  308-
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96.2012.6.21.0042, proposta por CARLOS CESAR DINON, LUIS PAULO FLORES e 

COLIGAÇÃO TRABALHO ÉTICO E HONESTO COM A FORÇA DO POVO,  que 

cassou seus respectivos registros de candidatura ao pleito de 2012, declarando-os 

inelegíveis pelo período de oito anos subsequentes às eleições recém realizadas (fls. 

02/15).

A liminar restou deferida, fls. 175-6. 

Vieram os autos para parecer.

Guerino  Pedro  Pisoni  e  Jacir  Luiz  Taffarel,  na  via  da  ação  cautelar, 

pretendem obter efeito suspensivo ao recurso por eles interposto nos autos da AIJE 

nº 30896, em cujos autos restaram condenados pela prática de abuso de poder, sob 

todas as formas previstas em lei:  abuso de poder de autoridade, abuso de poder 

econômico e uso indevidos de meios de comunicação, no caso, de uma rádio.

Em síntese, o fato apurado relaciona-se à realização de um showmício em 

Porto Mauá, que contou com a participação de autoridades do exterior, da cidade 

vizinha Alba Posse, destinado a dar apoio político ao prefeito e candidato a reeleição 

Guerino Pedro Pisoni e seu vice. O referido evento foi, posteriormente, transmitido 

por uma rádio argentina, com alcance em Porto Mauá, constando tal veiculação foi 

paga da prefeitura de Alba Posse. 

Com efeito, a investigação judicial em tela tem por objeto as hipóteses de 

abuso de poder previstas no art. 22 da Lei Complementar nº 64/90. 

Em situações tais, havendo o reconhecimento judicial da inelegibilidade dos 

representados,  como  decorrência  do  reconhecimento  do  ilícito  para  o  qual 

concorreram  e  restaram  beneficiados,  o  efeito  suspensivo  do  recurso  interposto 

contra a sentença de procedência decorre da própria lei. 

É o que se retira do art. 15, “caput”,  da Lei Complementar nº 64/90, com a 

modificação introduzida pelo Lei Complementar nº 135/2010, nas seguintes letras:
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Art. 15. Transitada em julgado ou publicada a decisão proferida por órgão  
colegiado  que  declarar  a  inelegibilidade  do  candidato,  ser-lhe-á  negado  
registro, ou cancelado, se já tiver sido feito, ou declarado nulo o diploma, se já  
expedido. 

Parágrafo único. A decisão a que se refere o  caput,  independentemente da  
apresentação de recurso, deverá ser comunicada, de imediato, ao Ministério  
Público Eleitoral e ao órgão da Justiça Eleitoral competente para o registro de  
candidatura e expedição de diploma do réu. 

 
Francisco de Assis Vieira Sanseverino1 esclarece que a referida alteração 

legislativa cuida de importante inovação, na medida em que a regra anterior  previa 

que  a  declaração  de  inelegibilidade  gerava  efeitos  somente  após  o  trânsito  em 

julgado. 

Veja-se o excerto doutrinário:

Entretanto, se é verdade que os recurso eleitorais não têm efeito suspensivo,  
há  aspectos  específicos  de  certas  ações  eleitorais  que devem ser  desde  logo  
mencionadas:

(…)

2. O art. 15 da LC nº 64/90 previa que, transitada em julgado a decisão que  
declarar  a  inelegibilidade  do  candidato,  ser-lhe-á  negado  o  registro,  ou  
cancelado,  se já tiver sido feito, ou declarado nulo o diploma, se já expedido.  
Havia  também  efeito  suspensivo  do  recurso  contra  a  decisão  que  
declara a inelegibilidade do candidato, na medida em que aquela regra  
exigia o trânsito em julgado.

O art. 15 da LC nº 64/90 foi alterado pela LC nº 135/2010. Trata-se de  
importante inovação, na medida em que a regra anterior previa que a  
declaração de inelegibilidade gerava efeitos somente após o trânsito  
em julgado. 

A nova regra do art. 15 da LC nº 64/90, com a redação da LC nº 135/2010,  
prevê que, transitada em julgado ou publicada a decisão proferida por órgão  

1VIEIRA  SANSEVERINO,  Francisco  de  Assis.  Direito  Eleitoral.  Direito  Eleitoral.  4ª 
edição – Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2012, págs. 117-118 
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colegiado  que  declarar  a  inelegibilidade  do  candidato,  ser-lhe-á  negado  
registro, ou cancelado, se já tiver sido feito, ou declarado nulo o diploma, se já  
expedido. Essa decisão pode ser proferida em AIRC, AIJE ou AIME, por  
órgão colegiado (TSE, TREs). 
(Grifou-se)

Na sequência, o citado autor aduz que “Nas representações por violação ao 

art. 41-A (captação vedada do sufrágio) e ao art. 73 e seguintes (condutas vedadas  

aos agentes públicos) da Lei nº 9.504/97, aplica-se a regra geral de que o recurso  

não  tem  efeito  suspensivo”,  regra  que  não  se  aplica  à  espécie,  que  cuida  de 

hipóteses de abuso de poder, previstas no art. 22,  caput, da LC nº 64/90, como já 

referido.

O  entendimento  acima  exposto  também  encontra  amparo  José  Jairo 

Gomes, com referência à disciplina do referido art. 15 da LC 64/90, com sua nova 

redação2:

“A ratio desse dispositivo é no sentido de que a decisão judicial só tenha  
eficácia após ser confirmada por órgão colegiado ou transitar em julgado.  
Logo, a decisão judicial de 1º grau (monocrática) que julgar procedente o  
pedido em AIJE por abuso de poder só é eficaz após transitar em julgado ou  
depois  de  ser  publicada  sua  confirmação  pelo  tribunal  ad  quem.  Por  
conseguinte,  o  recurso  interposto  nessa  instância  deve  ser  recebido  no  
efeito suspensivo. Trata-se de exceção à regra geral inscrita no artigo 257  
do Código Eleitoral, segundo o qual 'os recursos eleitorais não terão efeito  
suspensivo'.”

No mesmo sentido, Rodrigo López Zilio3 refere que “a decisão que julgar  

procedente a AIJE tem sua eficácia norteada pelo art. 15 da LC n.º 64/90. Pela nova 

redação dada ao dispositivo pela LC n.º 135/10, a eficácia da decisão ocorrerá com  

o trânsito em julgado ou com a publicação da decisão proferida por órgão colegiado.  

Assim, na eleição municipal, a decisão de procedência somente terá eficácia  

quando publicado o acórdão confirmatório do órgão colegiado, salvo eventual  
trânsito  em  julgado  do  decisum  a  quo. Nas  eleições  estaduais,  federais  e 

presidenciais,  a eficácia surge, de pronto, com a publicação da decisão do órgão  

2GOMES, José Jairo. Direito Eleitoral. 7ª ed. São Paulo: Atlas, 2011. p. 487.
3ZILIO, Rodrigo López. Direito Eleitoral. 2ª ed. Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2012. fl. 455
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colegiado.” (original sem grifos).

Com efeito, aplicando a disciplina legal à espécie dos autos, é de rigor seja 

assegurado  efeitos  suspensivo  ao  recurso  interposto  nos  autos  da  investigação 

judicial a que se refere esta ação cautelar. 

 Em  face  disso,  o  parecer  da  Procuradoria  Regional  Eleitoral  é  pela 

procedência  da  ação,  a  fim  de  que  seja  atribuído  efeito  suspensivo  ao  recurso 

interposto nos autos nº 30896, até seu julgamento por essa Eg. Corte Regional.  

Porto Alegre, 3 de dezembro de 2012.

FÁBIO BENTO ALVES
Procurador Regional Eleitoral
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